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PORTARIA DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 010/2024


EMENTA: 55ª Exposição Agropecuária de Barbacena/MG. Previsão de shows de artistas de renome nacional e cachês elevados. Desproporcionalidade dos gastos com evento festivo e com a execução de outras políticas públicas prioritárias. Prevenção à Judicialização. Abrangência local.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os gastos públicos com a realização da 55ª Exposição Agropecuária na cidade de Barbacena/MG, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio da imprensa local, de notícia acerca da contratação de shows de artistas de renome nacional para a 55ª Exposição Agropecuária de Barbacena/MG, com o uso de dinheiro público. Contudo, no contexto da organização da referida festa, essa instituição de assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes vem sendo provocada a atuar com frequência, judicial e extrajudicialmente, para a concretização de diversos direitos fundamentais, em favor da população carente do município. Nota-se, em especial, a rotineira demanda por atuação da Defensoria Pública em Barbacena/MG para a garantia de direito sociais primordiais, tais como a saúde (fornecimento de medicamentos, tratamentos, procedimentos cirúrgicos e vagas hospitalares), educação (vagas em creches e pré-escola), além do acesso ao saneamento básico e ao transporte público. Diante disso, observou-se a necessidade de apurar os gastos públicos realizados com o referido evento, sua conformidade com os orçamentos das Secretarias Municipais envolvidas na realização da festividade, bem como a conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, proporcionalidade e razoabilidade.

ENVOLVIDOS:

1. Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito de Barbacena
2. Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura de Barbacena

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública nada tem contra a realização de evento festivo em si, mas, diante da atual precariedade enfrentada pela população barbacenense, especialmente, nas áreas da saúde, educação, moradia, transporte público, saneamento básico e pavimentação asfáltica de ruas, a contratação de shows nacionais do porte como planejado e divulgado, com dispêndio de dinheiro público, pode representar afronta aos princípios de legalidade, eficiência, proporcionalidade e razoabilidade que orientam a administração pública, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar se há interesse público primário nessas contratações, bem como se foram observados os princípios e regras previstos pela Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/21) e, sobretudo, se a realidade financeira e orçamentária do Município comporta essas despesas;

CONSIDERANDO que aos Municípios são impostos percentuais mínimos de gastos com saúde (nos termos do art. 198, § 2º, inciso III e § 3º, da CRFB/1988 e art. 7º, da Lei Complementar Federal n. 141/2012) e com educação (conforme art. 212, da CRFB/1988), evidenciando o caráter prioritário dos investimentos orçamentários na prestação e efetivação desses direitos sociais;

CONSIDERANDO que, se por um lado, o lazer é direto de todos e que deve ser assegurado e fomentado, principalmente em datas quando tradicionalmente a comunidade se reúne para comemorações, por outro lado, se impõe observar, de igual modo, que os gastos devem guardar correlação com a realidade financeira e orçamentária da cidade, sob pena de se relegar todos os outros direitos à completa inefetividade;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar a requerimento o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), de modo a apurar os gastos públicos com a realização da 55ª Exposição Agropecuária no Município de Barbacena.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) Expedição de ofício de requisição à Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito e demais pastas envolvidas na realização da 55ª Exposição Agropecuária de Barbacena/MG, requisitando-se informações alusivas ao evento a ser realizado, tais como, existência de parceria com os Governos do Estado ou Federal, observância das regras licitatórias, valor a ser gasto em cada uma das apresentações artísticas (nacionais e locais) e respectivas fontes de custeio.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 22 de fevereiro de 2024.
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